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exclui a ue um direito absoluto e pres
supõe duas ou mais situações iguais, 
só se exerce depois de apreciados tí
tulos e requisitos previstos na lei, como 
quer o a~órdão da Côrte SuItrema, 
hoje Supremo Tribunal Federal, rela
tado pelo Ministro Eduardo Espínola? 

Pode e deve o direito de preferência 
ser objeto de desapropriação, segun
do pretende um dos projetos? 

Cabe o direito de preferência na hi
pótese de exploração direta da mina pelo 
poder público? 

Justo será, por acaso, como prevê 
um dos preceitos sugeridos, reconhecer 
ao estrangeiro, impedido pela Consti
tuição de obter autorização ou concessão 
para êxplorar as riquezas do sub-solo, 
a faculdade de fazer cessão de um di
reito que não possui a pessoa a quem 
não falte a capacidade para exercer a 
preferência? 

Estas e outras questões, e contro
vérsias, pertinentes ao direito de pre
ferência, reclamam cogitação atenta, 
resolvida que seja a regulamentação 
em mira. 

CONCLUSÃO 

Tais são as considerações e adver
tências de que o relator se sentiu no 
dever, excusando-se da fatigante expo
sição, inça da de citações e transcrições, 
por .. não ter tido tempo para ser bre
ve". Caso mereçam elas o referendum 
do plenário, poderá o CNAEE trans
mitir êste relatório, acompanhado do 
parecer do Sr. Dr. Consultor Jurídico, 
à esclarecida apreciação do sr. Ministro 
da Agricultura, que solicitou o pronun
ciamento dêste órgão, sôbre a regula
mentação do art. 153, § 1.0, da Cons
tituição. 

FAIXA DE FRONTEIRA - SOCIEDADE POR AÇõES 

- A faixa de fronteira, delimitada em lei anterior à 
Constituição, deve prevalecer, para os efeitos nela previstos. 

- A exigência legal de 8erem nominativas as ações de 
uma sociedade de capital, não é matéria que possibilite con
flito com a Constituição. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 37.39()"51 

E. M. n. 109, de 20 de julho de 
1951, encaminhando parecer sôbre a 
exigência de serem nominativas as 
ações do capital de sociedades com es
tabelecimento na faixa de fronteiras, 
junto a processo em que é interessada 
Lundgren Irmãos Tecidos S. A. 
"Aprovado. 30-7-51" (Restituído o 
proc. à C. E. F. F. em 1-8-51). 

I 

PARECER 

N.o de referência: 35-T. 
1. O Excelentíssimo Senhor Presi

dente da República determinou a au
diência desta Consultoria Geral sôbre 

a expOSlçao que lhe foi submetida pelo 
Presidente da Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras, a propósito de 
um requerimento da emprêsa Lundgren 
Irmãos Tecidos, S. A. 

2. Do expediente se verifica que a 
aludida sociedade se tornou passível 
da multa de Cr$ 500,00 por não haver 
cumprido, no prazo marcado, uma de
cisão da Comissão relativa à transfor
mação de suas ações ao portador em 
"nominativas" como o exige o decreto 
n. 1. 958, de 17-1-1940, art. 14, n. lo 
Contra esta penalidade reclamou ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, alegando não haver funda-
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mento legal para a eXlgencia da modi
ficação de seus estatutos, com obriga
toriedade de serem "nominativas" as 
ações de seu capital. Assim pensa 
porque o art. 180 da Constituição alu
de .. às zonas indispensáveis à defesa 
do país" e não mais à faixa de 150 
quilômetros demarcada na Constituição 
de 1937, art. 165. Tal "zona" não foi 
ainda delimitada por lei posterior à 
Constituição de 1946, não devendo pre
valecer a fixação anterior, diz a re
quer{lnte. Sustenta, ainda, que tem 
sede nesta Capital e não na zona fron
teiriça onde mantém, apenas, estabele
cimentos para venda de mercadorias 
de sua fabricação, os quais se encon
tram, aliás, sob a orientação de bra
sileiros. Por tudo isto conclui que a 
exigência de transformação das ações 
de seu capital não tem base legal. 

3. Informa o Presidente da Co
missão que o texto constitucional vi
gente tem objetivos mais amplos do 
que os anteriores, possibilitando à lei 
ordinária estender a fiscalização do 
Conselho de Segurança Nacional e da 
Comissão, a qualquer região do país 
onde o interêsse da defesa nacional o re
clame. A ausência de delimitação de 
zonas não invalida a feita anterior
mente que deve subsistir até que lei 
ordinária estabeleça outra mais ade
quada. A exigência de serem as ações 
nominativas não é só da lei especial 
(decreto-lei n. 1. 968) , mas, também, 
da geral (decreto-lei n. 2. 627, de 26-
-9-40, art. 60, parágrafo único). Fi
nalmente, não aproveita à reclamante 
a existência de precedente, porque no 
caso invocado a emprêsa já funcionava 
como sociedade anônima quando foi 
baixado o decreto-lei n. 1.968, que no 
art. 36 admitiu a continuação de fun
cionamento nas bases antigas, a cri
tério do Conselho, o qual entendeu de 
dar-lhe permissão neste sentido. A re
clamante, entretanto, constituiu-se, 
como sociedade por ações após a vi
gência do aludido texto, o que torna 
diversa a sua posição. 

4. Há duas questões jurídicas a 
elucidar. A primeira, relativa à falta 
de delimitação, em texto posterior à 

Constitulção de 18 de setembro de 
1946, das "zonas indispensáveis à de
fesa do país" e, a segunda, concernente 
à exigência dE' serem nominativas as 
ações de emprêsas de capital, que ali 
tenham estabelecimento. 

5. A Constituição de 1934, no art. 
166, demarcava a zona de segurança 
como sendo de 100 quilômetros ao lon
go das fronteiras; a de 1937 aumentou 
para 150 quilômetros dita extensão; a 
de 1946 não fixou limites, deixando a 
tarefa ao legislador ordinário. Deve 
wevalecer até que outra, prescrição 
seja editada a respeito, a que a lei 
comum estabeleceu, em consonância 
com o regime constitucional anterior! 
Penso que sim, porque não há contra
dição entre o que a anterior dispôs 
e o texto constitucional vigente. Em 
verdade não existe obstáculo em face 
do art. 180 da Constituição de 1946, 
para que o legislador ordinário ela
bore um texto novo, aceitando aquêle 
critério da faixa fronteiriça, de 150 
quilômetros, como sendo o mais con
veniente à defesa do país, ou, além 
da referida zona, se referir a outras 
como sujeitas ao mesmo regime. E, 
se o legislador pode editar, hoje, uma 
lei, reproduzindo o que a antiga pres
crevia, é porque ela não contradiz a 
Constituição. Vale, portanto, a espe
cificação feita no decreto-lei n. 1.968, 
e o processo dá notícia da existência 
de várias filiais da sociedade, na zona 
fronteiriça. 

6 . A exigência legal de serem "no
minativas" aS ações de uma sociedade 
de capital não é matéria que possibi
lite conflito com a Constituição. Na 
espécie há dois textos de lei ordinária, 
uma geral e outra especial, vedando 
as ao;ões ao "portador". Ainda que 
não houvesse na Constituição o art. 180, 
a lei comum poderia estabelecer a obri
gatorie!lade das ações nominativas, às 
emprêsas que tivessem atividade em 
zonas fronteiriças, por motivo de se
gurança nacional ou outro qualquer, 
igualmente relevante. 

7. Para cumprimento do art. 180, 
parágrafo 1.0 , que manda assegurar 
a predominância de capitais braBileirol1, 

\ 
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torna-se imprescindível a regra de se
rem nominativas as ações das socie
dades dêste tipo, que operem nas zonas 
discriminadas. Poder-se-á dizer qu.e 
o preceito constitucional ficaria sa
tisfeito com a exigência de simples 
maioria d.e ações individuais, ficando 
livre à emprêsa criar as demais, em 
número minoritário ao portador. Mas 
êsie temperamento a legislação vigen
te não acolhe e enquanto não fôr re
vogada por outra lei, já que não con
traria a Constituição, hão de vigorar 
integralmente os seus preceitos quanto 
à eXlgencia de serem nominativas as 
ações (art. 14, I, do decreto-lei n,o 
1.968; art. 60, parágrafo único, do 
decreto-lei n. 2.627). 

8. Convém, ainda, acentuar que o 
vocábulo .. indústria" foi empregado, nas 
Constituições de 1934, 1937 e 1946, 
em sentido amplo, podendo compre
ender, nos têrmos da lei ordinária, as 
ath'idades mercantis em geral. Assim 
se tem .entendido paclficamente na for
ma do art. 13 do decreto-lei n. 1.968: 

9. A circunstância de estarem iden
tificados os possuidores da maioria das 
ações da emprêsa não deve impressio
nar, porque sendo elas tôdas ao por
tador, a qualquer momento poderão ser 
transferidas a terceiros, voltando ao 
anonimato. 

10. Em c.onclusão: a emprêsá re
corrente deve pagar a multa e cumprir 
a determinação da Comissão, uma vez 
que as razões de sua recusa não con
vencem. 

E' o que me parece. 
S. M. J. - Rio de Janeiro, 20 

de julho de 1951. - Carlos Medeiros 
Silva, Consultor Geral da República. 

II 

PARECER 

N.o de referência - 74 T 
1. Em parecer anterior, n. 35 T, 

de 20-7-51, aprovado pelo Excelentís
dmo Senhor Presidente da República 
e publicado in Diário Oficial de 1-8-51, 
pág. 11.399, sustentei que continua em 
vigor a exigência legal de serem no
minativas as ações do capital das so-

ciedades anônimas, que tenham ativi
dade nas zonas fronteiriças. 

2. O disposto no art. 180 da Cons
tituição não revogou o decreto-lei n. 
1. 968, de 17-1-40, uma vez que deixou 
ao legislador ordinário a faculdade de 
dispor sôbre o assunto, com mais am
plitude do que as Constituições an
teriores de 1937 e 1934. A discrimi
nação feita na lei anterior à Lei Mag
na, a esta não contradiz, porque, na 
sua vigência, prescrições idênticas ou 
mais drásticas poderão ser editadas. 
A circunstância de não haver a Cons
tituição de 1946 delimitado a extensão 
da faixa de fronteira não importa em 
anulação da demarcação constante da 
lei ordinária anterior. 

3. ftste ponto de vista, esposado 
no aludido Parecer n. 35 T, é, também, 
o que sustentam ilustres juristas, o 
Prof. Darci Azambuja, em parecer 
publicado na Revista Forense, voI. 135. 
pág. 389, e Teodoro Arthou em tra
balho transcrito no artigo .. F'aixa de 
Front2iras", inserido no Correio da 
Manhã de 18-12-48. 

Diz o primeiro: 
,. E' de se perguntar se a faixa de 

150 quilômetros, a que se refere o de
creto-lei acima citado, pode ser con
siderada como "zona indispensável à 
defesa nacional", de que cuida o § 1.0 
do art. 180. 

Parece deva ser afirmativa a res
posta, apesar de aquêle decreto não 
fornecer elementos cabais. Numa in
terpretação ampla, a faixa de fron
teira, objeto da regulamentação, me
rece ser considerada como a zona in
dispensável à defesa nacional, que a 
Constituição vigente mandou fôsse es
pecificada por lei ordinária. Do fato 
de a Constituição de 1946 dizer que 
., a lei especificará" aquelas zonas, não 
se conclui, forçosamente, que o já dis
posto por lei anterior esteja revogado, 
por não declarar ser a faixa de fron
teira a zona indispensável à defesa na
cional. Apenas, o constituinte de 1946 
preferiu deixar à lei ordinária a es
pecificação que as Constituições de 
1934 e 1937 fizeram expressamente". 
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Para o segundo: 
"No caso em exame, porém, a Cons

tituição determinou que a delimitação 
da "zona de segurança" fôsse regu
lada pela lei ordinária. Com isso, não 
pretendeu modificar o que a anterior 
estabelecera, mas, tão sOmente, dar 
maior flexibilidade à regra até então 
vigente, permitindo que a zona ante
riormente fixada fôsse restringida ou 
ampliada, de acôrdo com as conveni
ências mais imediatas da segurança 
do país. 

Que a intenção do legislador consti
tuinte não foi abolir a faixa de fron
teira (mas somente permitir que fôsse 
abolida ou ampliada), bem se verifica 
pelo fato de - excetuada a não fixa
ção da zona - ser o dispositivo do 
art. 180 da Constituição de 1946 re
produção quase ipsis litteris do art. 
165 da Carta de 1937". 

4. A propósito da exigência de se
rem nominativas as ações de seu ca
pital, obrigação a que a emprêsa in
teressada no processo - Lundgren Ir
mãos, Tecidos S. A. - se obstina 
em não cumprir, disse que a matéria 
não comportava indagação de incons
titucionalidade. E' que a lei ordi
nária pode impor esta forma de ações 
a qualquer ramo de emprêsas, seja em 
atenção à sua localização, seja em re
lação ao seu gênero de atividades. 

Assim é que o art. 177 da lei de so
ciedade por ações (decreto-Iei n. 2.627, 
de 26-9-40) determina que "revestirão 
sempre a forma nominativa as ações 
das sociedades que têm por objeto a 
compra e venda de propriedade imó
velou a exploração de prédios urbanos 
ou edifícios de apartamentos", precei
to êste destinado a defender o fisco 
(Trajano de Miranda Valverde, Socie
dade por Ações, vol. 11, pág. 277; Fi
ladelfo Azevedo, Lei de Sociedades Anô
nimas e Fi,sco Estadual, in U Revista 
Forense", voI. 85, pág. 15). 

Recentemente discutiu-se na Câmara 
dos Deputados um projeto de lei com 
o mesmo objetivo - a obrigatoriedade 
das ações nominativas como meio de 
obstar à evasão do Impôsto de Renda, 
de autoria do Deputado Lúcio Bitten-

court (Diário da Cong}'esso Nacional 
de 7-4-51, pág. 1. 886 e 27-6-51, pág. 
4.466; 7-7-51, pág. 4.915). A sua re
jeição foi motivada !l0r outras razões 
que não a inconstitucionalidade (Diá
rio do Congresso Nacilmal de 10-7-51, 
pág. 4.996). 

5. Ainda que outros dispositivos 
do decreto-lei n. 1.968 se pudessem con
siderar em contradição com a Cons
tituição, o que só se admite para ar
gumentar, o art. 14, n. I, que exige 
a forma nominativa das ações, não 
poderia sofrer tal impugnação, porque 
a matéria nêle tratada não tem cate
goria constitucional. Cabe à lei ordi
nária, de acôrdo com a conveniência 
pública, dispor soberanamente sôbre o 
assunto. 

No Parecer n. 30 T, aprovado pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e publicado no D. O. de 2-1;
-45, pág. 11.460, a propósito das em
prêsas de seguro, acentuei que a exi
gência de serem nominativas as ações 
de certa emprêsa independe da apli
cação do princípio nacionalizador; ou
tro poderá reclamar a sua adoção. 

6;. A despeito da clareza de tais 
argumentos a firma atingida não se 
conformou com as conclusões do Pa
recer 35 T e pediu reconsideração ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República do despacho que o aprovou, 
motivo pelo qual voltou o processo a 
esta Consultoria Geral. 

7. Nenhum argumento novo foi tra
'l:ido ao debate. Repete-se que a Cons
tituição de 1946, não havendo demar
cado a faixa de fronteira, a lei an
terior que o fê-z, está revogada. O 
art. 180 para obrigar, estaria na de
pendênc·a de regulamentação nova, ex
pedida após a sua vigência. "Qualquer 
ato da Administração pública com fun
damento em leis anteriores é inconsti
tucional, porque ainda não foi devida
mente reguílado o preceito constitu
cional", afirma a recorrente. 

8. A regra, a propósito da vigên
cia das leis ordinárias, após o advento 
de nova ordem constitucional, é di
versa da que pretende a impugnante. 
Elas "continuam em vigor" desde que 
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não sejam contráriaB à Constituição 
nova. 

"Em tôdas as Constituições está sub
entendida essa disposição", proclamou 
Rui Barbosa (ComentárioB coI. por 
H. Pires, voI. 6, pág. 406) e com êle 
pensam os Tribunais e os doutrina
dores. 

9. O fato de haver a Constituição 
se referido a certa matéria, convocan
do o legislador ordinário a regulamen
tá-la, não representa a condenação ge
nérica do que antes foi objeto de lei. 

No art. 157, por exemplo, a Consti
tuição de 1946 traçou os rumos da 
legislação do trabalho; jamais se en
tendeu que as abundantes normas de
cretadas anteriormente e não contra-

riadas expressamente pelo texto novo, 
perderam a sua validade, porque o le
gislador constituinte deu ênfase ao as
sunto. O art. 141 e seus vários des
dobramentos enseja idênticos exemplos. 
Parece-me, entretanto, desnecessário 
repetir normas elementares de herme
nêutica cujo alcance os próprios leigos 
não desconhecem. 

10. Em face do exposto opino pela 
manutenção do despacho anterior, que 
aprovou o Parecer n. 35 T desta Con
sultoria Geral. 

E' o que me parece. 
S. M. J. - Rio de Janeiro, 3 de 

dezembro de 1951. - Carlos MedeiroB 
S1'ZVa, Consultor Geral da Repúbli
ca. * 

• NOTA: Pelo ofício ref. P.R. 81. 528. de 7-12- 51. o Sr. Secretário da Pre
sidência comunicou que. a respeito dêste parecer. o Excelentíssimo Sr. Presidente da Re
pública exarou o seguinte despacho: • Aprovado. Em 6-12-51." 




